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Aviso 20 - EDIFicios EFICIENTES
APRESENTACAO DE CANDIDATURA AO FUNDO DE EFICIENCIA ENERGETICA

1 Fundo de Eficiéncia Energética

O presente Aviso do Fundo de Eficiéncia Energética (doravante FEE), denominado de «Aviso 20 -
EDIFicI0s EFICIENTES 2016», prevé a possibilidade de financiamento de candidaturas para a implementagéo
de medidas que promovam a eficiéncia energética, identificados no artigo 4.° do Regulamento de Gestéo

do FEE, aprovado pela Portaria n.° 26/2011, de 10 de janeiro.

Com o objetivo otimizar as condigdes de uso e consumo de energia do edificado nacional, o Aviso 20
pretende contribuir para a promogao do uso racional de energia, num setor que representa cerca de 30%

do consumo total de energia em Portugal.

Neste contexto, sdo suscetiveis de financiamento através do presente Aviso medidas de eficiéncia
energética que conduzam a melhoria do desempenho energético de edificios existentes, do setor
residencial e de servigos, inseridas no Plano Nacional de Acao para a Eficiéncia Energética (doravante
PNAEE) com a codificagdo «RSp1 - Renove Casa & Escritorio» e «RSp3 — Integracédo de Fontes de Energia

Renovaveis Térmicas/Solar Térmico».

2 Aviso 20 — Edificios Eficientes

2.1 Entidades Beneficiarias

211 O Aviso 20 esta dividido em dois tipos de beneficiarios, «Beneficiario A» dirigida
exclusivamente ao setor residencial e a «Beneficiario B» dirigida exclusivamente ao setor

dos servigos.

2.1.2  «Beneficiario A»: sdo elegiveis como beneficiarios do incentivo a atribuir no &mbito do FEE
as pessoas singulares proprietarias de edificios de habitagdo existente unifamiliar ou de

fracBes autonomas em edificios multifamiliares.

2.1.3  «Beneficiario B»: sdo elegiveis como beneficiarios do incentivo a atribuir no &mbito do FEE
as pessoas coletivas de direito privado proprietarias de edificios de servigos existentes com
a CAE de 35 a 99, com excegédo da CAE 84.
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Aviso 20 - EDIFicios EFICIENTES
APRESENTACAO DE CANDIDATURA AO FUNDO DE EFICIENCIA ENERGETICA

2.2 Duragao do Projeto

As candidaturas no ambito do concurso devem prever uma duragdo maxima de 12 (doze) meses
entre a data de assinatura do contrato de financiamento (celebrado entre o FEE e o beneficiario) e

a data de apresentacédo do pedido de pagamento do projeto.

2.3 Dotagéo Orgamental

2.3.1  Adotacdo orgamental maxima a atribuir a totalidade dos projetos enquadrados no &mbito do

presente Aviso é de € 1.100.000 (um milhao e cem mil euros), dividida de igual forma entre:
+ Beneficiario A - € 550.000;
» Beneficiario B - € 550.000.

2.3.2  Averba prevista e ndo esgotada numa das tipologias de beneficiario do Aviso podera reforgar

a dotacéo da outra.

2.4 Medidas Elegiveis

24.1  «Beneficiario A»: sdo elegiveis os investimentos que visem a implementagdo, em edificios
(unifamiliares ou multifamiliares) existentes de habitagdo, de solucbes que promovam a

melhoria do desempenho energético do edificio ou fragdo em causa, através de:
v Requalificagdo de sistemas de aquecimento de aguas quentes sanitarias (AQS):

= Projeto Tipo A1: aquisi¢éo de sistemas solares térmicos novos para funcionar

com aquecedor existente! (classe energética minima do sistema igual a “A”")3;

= Projeto Tipo A2: substitui¢do de aquecedores convencionais existentes por

sistemas de aquecimento totalmente novos constituidos por aguecedores

Para o calculo da etiqueta energética de sistemas a eficiéncia a considerar para o aquecedor convencional existente deve respeitar o estipulado
do Decreto-lei 118/2013 de 20 de agosto, Despacho (extrato) n.° 15793-E/2013. D.R. n.° 234, 3.° Suplemento, Série Il de 2013-12-03, tabela 06
“Valores base de eficiéncia para equipamentos convencionais de climatizagéo e de produgao de AQS em edificios existentes”

20 calculo da etiqueta de sistemas (com base em aquecedor convencional existente ou sistema integralmente novo) deve recorre a ferramenta
online disponivel gratuitamente em http://www.label-pack-a-plus.eu/portugal/calcule-a-etiqueta/
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Aviso 20 - EDIFicios EFICIENTES
APRESENTACAO DE CANDIDATURA AO FUNDO DE EFICIENCIA ENERGETICA

convencionais (esquentadores de condensagao, caldeiras de condensagéo,
bombas de calor) e sistemas solares térmicos novos (classe energética do

sistema minima igual a “A+")Z

= Projeto Tipo A3: substituicdo do aquecedor convencional existente por novo
aquecedor convencional (esquentadores de condensagéo, caldeiras de

condensagdo, bombas de calor de classe energética minima igual a “A”);
v' Instalagéo de janelas eficientes

= Projeto Tipo A4: substituicdo de janelas de vidro simples por janelas
eficientes, de classe igual ou superior a “A”, de acordo com o Sistema de

Etiquetagem Energética de Produtos (SEEP);

v" Requalificagdo do isolamento térmico segundo o Regulamento de Desempenho

Energético dos Edificios de Habitagdo (REH), envolvente interior e exterior:
= Projeto Tipo A5: Em coberturas ou pavimentos exteriores e interiores;
= Projeto Tipo A6: Em paredes exteriores/interiores;

24.2  «Beneficiario B»: sdo elegiveis os investimentos que visem a implementagao, em edificios
de servigos existentes, de solugdes que promovam a melhoria do desempenho energético

do edificio ou fragdo em causa, através de:
v’ Requalificagdo de sistemas de aquecimento de aguas quentes sanitarias (AQS):

= Projeto Tipo B1: aquisicao de sistemas solares térmicos novos para funcionar
com aquecedor convencional existente’ (classe energética minima do sistema
igual a “A")%

= Projeto Tipo B2: substitui¢do de sistemas de aquecimento existentes por
sistemas totalmente novos constituidos por aquecedores convencionais
(esquentadores de condensagao, caldeiras de condensagéo, bombas de calor)
e sistemas solares térmicos novos (classe energética minima do sistema igual
a “A+’)%

v' Instalagéo de janelas eficientes
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= Projeto Tipo B3: substitui¢do de janelas de vidro simples por janelas
eficientes, de classe igual ou superior a “A”, de acordo com o Sistema de

Etiquetagem Energética de Produtos (SEEP);

v' Requalificagdo do isolamento térmico segundo o Regulamento de Desempenho

Energético dos Edificios de Habitagdo (REH), envolvente interior e exterior:
= Projeto Tipo B4: Em coberturas ou pavimentos exteriores e exteriores;
= Projeto Tipo B5: Em paredes exteriores/interiores;
v" lluminagao eficiente

= Projeto Tipo B6: requalificagdo dos sistemas de iluminagao interior através da
substituicdo de luminarias (classe energética minima igual a “A”) ou da

instalacao de sistemas de gestdo e controlo de iluminagao.

E elegivel, por beneficiario e candidatura, a despesa com a elaboragdo de um certificado

energético (CE) do edificio ou fragdo, emitido apds a execugdo da medida.

Para Projetos do Tipo A5, A6, B4 e B5, é motivo de exclusdo caso o edificio ou fragéo a
intervencionar ndo tiver ano de inscrigdo na matriz igual ou anterior a 1991, ou
alternativamente, o seu Ultimo processo de licenciamento ter tido inicio em data anterior a
entrada em vigor do Decreto-Lei n.° 40/90, de 6 de fevereiro — Regulamento das
Caracteristicas de Comportamento Térmico dos Edificios, com entrada em vigor a 1 de

janeiro de 1991;

Para Projetos do Tipo A5, A6, B4 e B5 nédo séo elegiveis beneficiarios que ndo disponham
de certificado energético (CE) emitido no @mbito do Sistema de Certificagéo Energética dos
Edificios (SCE), no qual conste a medida de melhoria de eficiéncia energética para a tipologia
de operagdo a que se candidata. Para edificios multifamiliares deve ser apresentado o

certificado SCE de pelo menos uma das fragées candidatas;

Para Projetos do Tipo B6 néo sao elegiveis beneficiarios com consumos de energia elétrica

superiores a 2,5 GWh no Ultimo ano civil.
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Aviso 20 - EDIFicios EFICIENTES
APRESENTACAO DE CANDIDATURA AO FUNDO DE EFICIENCIA ENERGETICA

2.5 Financiamento dos projetos

25.1  Acomparticipagéo e limite maximo de despesas do FEE para cada projeto a apoiar no &mbito

do presente Aviso é a seguinte:

Projetos Comparticipagao do FEE (%) Limite maximo de
«Beneficiario A» «Beneficiario B» despesa do FEE
Projeto Tipo A1 e B1 €2.500
Projeto Tipo A2 e B2 60% € 3.000
Projeto Tipo A3 €1.000
Projeto Tipo A4 e B3 35% €1.500
Projeto Tipo A5 e B4 50% €1.500
Projeto Tipo A6 e B5 € 3.000
Projeto Tipo B6 n.a. €4.000

2.5.2 O numero de candidaturas a aprovar por beneficiario esta limitado a um incentivo maximo de
€ 7.500 (sete mil e quinhentos euros). Caso o nimero de candidaturas aprovadas néo esgote
a verba disponivel, serdo consideradas, para efeitos de aprovagéo, todas as candidaturas do
mesmo beneficiario até aos limites estabelecidos no ponto 2.5.1, e de acordo com a

hierarquizagéo das pontuagdes obtidas.

2.5.3 Para cada candidatura aprovada e classificada em ultimo lugar na hierarquizagdo sera
atribuido o correspondente valor de comparticipagéo, tendo em conta a dotagdo disponivel

até aos limites estabelecidos no ponto 2.5.1.
2.5.4 O financiamento dos projetos assume a forma de subsidio ndo reembolsavel.

255 Para efeitos de atribuicdo de incentivos, caso se verifique que com a implementagdo do
projeto resultem alteragdes das despesas elegiveis face as previstas no respetivo processo
de candidatura, tal ndo implicard o acréscimo do montante total do apoio a conceder pelo
FEE, podendo no entanto delas resultar uma reducdo do montante total concedido, caso as

despesas elegiveis comprovadas sejam inferiores.
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Aviso 20 - EDIFicios EFICIENTES
APRESENTACAO DE CANDIDATURA AO FUNDO DE EFICIENCIA ENERGETICA

2.6  Formalizagéo das candidaturas

2.6.1 As candidaturas s@o apresentadas ao FEE através do portal eletrénico do PNAEE
http://www.pnaee.pt/fee/candidaturas2016, onde sé@o submetidos todos os documentos
solicitados no presente Aviso FEE e no Regulamento de Submissdo de Candidaturas,

devidamente preenchidos.

2.6.2 E permitida a submissdo de candidaturas por parte de administradores de condominios e
arrendatarios desde que as mesmas sejam instruidas com os devidos instrumentos de

mandato dos beneficiarios do incentivo FEE.

2.6.3  E permitido o agrupamento de beneficiarios numa s6 candidatura para os casos de medidas

que possam ser implementadas em conjunto no mesmo edificio.

2.1 Prazo para apresentacdo de candidaturas

2.7.1 O periodo de submissdo de candidaturas é de 4 meses a contar da data de publicagéo do

presente Aviso.

2.7.2  Adata e hora de entrada das candidaturas s&o as do registo que comprova a submissao do

formulario na plataforma eletrénica do PNAEE.

2.7.3  AComisséo Executivado PNAEE podera prolongar o periodo de submisséo de candidaturas,
em casos devidamente justificados, sendo tal prolongamento devidamente comunicado em

http://www.pnaee.pt/avisos-fee/aviso-20.

2.74 A Comisséo Executiva do PNAEE reserva-se o direito de dar por concluido este Aviso em

qualquer momento.

3 Avaliacdo do Mérito do Projeto

3.1. As candidaturas que reunam as condi¢des de acesso serdo analisadas, avaliadas e graduadas
pela dire¢do executiva do PNAEE, por via de uma avaliagao de Mérito do Projeto (MP). A decis&o
para a aprovacdo das candidaturas resulta da hierarquizagdo por ordem decrescente da

pontuagéo obtida no MP. Em caso de igualdade, a respetiva hierarquia sera dada pela ordem de
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Aviso 20 - EDIFicios EFICIENTES
APRESENTACAO DE CANDIDATURA AO FUNDO DE EFICIENCIA ENERGETICA

entrada da submissdo da candidatura ao Aviso, comprovada pela respetiva data de registo da

plataforma de submisséo de candidaturas do FEE.

3.2. O MP é determinado em fungdo de dois critérios de selegdo — Qualidade, Coeréncia e

Razoabilidade do projeto (A) e Contributo para os objetivos PNAEE (B).

3.2.1. O MP sera avaliado de acordo com a formula de célculo «MP = 0,5 x A + 0,5 x B», sendo
aplicadas as seguintes ponderagdes dos critérios e subcritérios de selegao tendo sempre

em consideragao os objetivos e metas definidos no PNAEE:

Critérios/Subcritérios

A. Qualidade da Operacao

A1 Abrangéncia da operacédo

A2 Qualidade técnica da operagao

B. Contributo para os objetivos PNAEE

3.22.  As pontuagles dos critérios, referidos no ponto anterior, séo atribuidas numa escala
compreendida entre 0 (zero) e 3 (trés), sendo a pontuagdo final do mérito estabelecida

com relevancia até as duas casas decimais;

3.2.3. Para efeitos de selegdo, serdo hierarquizados os projetos que obtenham pontuagéo total
superior a 1 (um). Caso algum dos projetos apresente uma pontuagéo de 0 em algum dos

subcritérios sera automaticamente excluido;

3.24. A metodologia de avaliagdo das operagdes relacionadas com os diferentes tipos de

medidas é apresentada nos seguintes subcapitulos.
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Aviso 20 - EDIFicios EFICIENTES
APRESENTACAO DE CANDIDATURA AO FUNDO DE EFICIENCIA ENERGETICA

4 Mérito de Projeto — Janelas Eficientes

4.1.  Os véos envidragados a implementar tém de cumprir com os seguintes requisitos de qualidade:

v

v

4

Ter marcagdo CE, conforme a norma portuguesa NP EN 14351-1: 2008 + A1: 2011;

Classe igual ou superior a “A”, de acordo com o Sistema de Etiquetagem Energética de

Produtos (SEEP) gerido pela ADENE - Agéncia para a Energia (http://seep.adene.pt).

As janelas alvo de substituicdo deveréo possuir apenas vidro simples;

4.2. O MP no dmbito de medidas de substituicdo de janelas de vidro simples por janelas eficientes de

classe energética minima “A” é avaliado de acordo com: MP = 0,50 x A + 0,50 x B

421. O

er

critério A — Qualidade da operagéo é calculado através de:

A= (0,50 x A1 + 0,50 x A2)

DEEyper

Subcritério A1 - Desempenho da solugdo: A1 = 3 X FE

Em que:

DEE,per: corresponde ao desempenho energético especifico das janelas e é dado pela
diferenca entre o valor de 30 kWh/m2.més e o valor de desempenho energético da
janela (em kWh/m2més) indicado na respetiva etiqueta emitida pelo Sistema de

Etiquetagem Energética de Produtos (SEEP);

DEEx: corresponde ao maior valor de desempenho energético especifico de todas as janelas
propostas em candidaturas elegiveis, sendo esses valores determinados de acordo

com o indicado para calcular DEEper.

No caso de operagdes envolvendo a instalagdo de janelas com diferentes valores individuais
de desempenho energético, o valor de conjunto a considerar para efeitos da candidatura deve

ser o valor ponderado pela area respetiva de cada vao.

CESmin

Subcritério A2 - Custo especifico da solugdo: A2 = 3 X ES
oper

Em que:

CESoper: corresponde ao custo especifico das janelas e € dado pelo quociente entre a

totalidade dos custos elegiveis e o produto da diferenca entre o valor de 30

Aviso 20 - VERSA0 01.2016

erFicIiencia enerceTtica

PLENO NacionaL DE accAo Para a eFiciENcia enerceTtica PAGINA 9 DE 16



Aviso 20 - EDIFicios EFICIENTES
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kWh/m2.més e o valor de desempenho energético da janela (em kWh/m2.més),
indicado na respetiva etiqueta emitida ou a emitir no Sistema de Etiquetagem

Energética de Produtos (SEEP), e a érea total de véos envidragados instalados;

CESnmin: corresponde ao menor valor de custo especifico de todas as janelas propostas em
candidaturas elegiveis, sendo esses valores determinados de acordo com o indicado

para calcular CESoper.

No caso de operagdes envolvendo a instalagdo de janelas com diferentes valores individuais
de desempenho energético, o valor de conjunto a considerar para efeitos da candidatura deve

ser o valor ponderado pela area respetiva de cada vao.

42.2. Porsuavez, o Critério B — Contributo para os objetivos do PNAEE é calculado através de:

CTPpin

B=3X—7—
CTPoper

Em que:

CTP.per: corresponde ao quociente entre o total dos custos elegiveis da operagéo e a poupanga

de energia anual, em custos evitados;

CTPumin: corresponde ao menor valor de custo especifico de todos as operagdes propostas, em
candidaturas elegiveis, sendo esses valores determinados de acordo com o indicado

para calcular CTPoper.

No caso de janelas eficientes, a energia final evitada é determinada dividindo o valor da
diferenga entre o valor de 30 kWh/m2.més e o valor de desempenho energético da janela (em
kWh/m2.més) indicado na respetiva etiqueta emitida no Sistema de Etiquetagem Energética de

Produtos (SEEP), pelo rendimento do sistema de climatizacéo original instalado.

No caso de operagdes envolvendo a instalagdo de janelas com diferentes valores individuais
de desempenho energético, o valor de conjunto a considerar para efeitos da candidatura deve

ser o valor ponderado pela area respetiva de cada vao.
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Aviso 20 - EDIFicios EFICIENTES
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5 Meérito de Projeto — lluminagéo Eficiente

5.1.

5.1.1.

O MP no ambito de medidas de requalificagdo dos sistemas de iluminagéo interior através da
substituicdo de luminarias equipada com refletor parabolico de alto rendimento, com elevado
coeficiente de reflexdo (classe energética minima da lampada igual a “A” e balastros eletrénico) ou

da instalagdo de sistemas de gestao de controlo de iluminagao é avaliado de acordo com:

MP=0,50x A+0,50 x B

O critério A - Qualidade da operagao é calculado através de:
A=04xA1+06xA2
Subcritério A.1 - Abrangéncia da operagdo: A.1=0,75xA1.1 + 0,25 x A1.2

Neste subcritério sera valorizada a abrangéncia da operagao, visando valorizar os edificios ou
fragdes cujo consumo anual de energia elétrica seja igual ou inferior a 2,5 GWh, e que por essa
via terdo uma menor probabilidade de celebrar contratos de gestao de eficiéncia energética, bem
como candidatos a beneficiarios que detenham certificado energético no ambito do Sistema de
Certificagdo Energética dos Edificios a data de apresentagdo da candidatura, e cuja medida
proposta pelo candidato esteja identificada:

Subcritério A.1.1

Escal6es de consumo de energia elétrica
[GWh/ano]

Pontuacgao (pontos)

0 <consumo < 0,5 3
0,5 <consumo <1,0 2,5
1,0 <consumo 1,5 2
1,5 <consumo < 2,0 1,5

2,0 <consumo <25

1

Subcritério A.1.2
Certificado Energético no dmbito do SCE Pontuacao (pontos)
Candidato tem Certificado Energético a data de 3
submisséo de candidatura
Candidato sem Certificado Energético 1
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Aviso 20 - EDIFicios EFICIENTES
APRESENTACAO DE CANDIDATURA AO FUNDO DE EFICIENCIA ENERGETICA

Subcritério A.2 — Desempenho da solugéo

No desempenho das solugdes serdo valorizadas as operagfes cujas solugdes propostas sejam
tecnicamente mais ajustadas e, assim, potencialmente conduzam a maiores poupangas de
energia, em custos e consumos evitados, através de projetos consolidados e devidamente

estruturados.
A este subcritério sera aplicada a seguinte pontuag&o relativa:

A.2 =3 XRCE

RCE: corresponde ao quociente entre a redugéo estimada do custo de energia anual associada
as intervengdes propostas e o custo do consumo anual atual de energia do edificio ou fragéo

em causa.

Para efeitos do presente subcritério, a candidatura deve justificar devidamente as poupangas de
energia obtidas, o nimero anual de horas de funcionamento das luminarias, bem como o custo

unitario de energia considerado para efeitos de calculo.

Por sua vez, o Critério B — Contributo para os objetivos do PNAEE é calculado através de:

O contributo para os objetivos do PNAEE (critério B) é avaliado pela relagdo custo-beneficio
apurada através do quociente entre investimento previsto e o valor econémico da energia
poupada. Neste critério sera aplicada a pontuagéo relativa seguinte:

CTPpin

B=3X—7—
CTPoper

Em que:

CTPqper: corresponde ao custo total de investimento proposto sobre a poupanga anual de energia,
em custos evitados, resultante da redugdo do consumo de energia especificado na

candidatura.

CTPrin: corresponde ao menor valor de custo total de investimento proposto sobre a poupanga de
energia resultante da redugdo do consumo de energia especificado em todas as

candidaturas elegiveis desta categoria.
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6 Mérito de Projeto — Isolamentos Térmicos

6.1. O MP no ambito de medidas de requalificacéo de isolamentos térmicos para paredes, coberturas e

pavimentos é avaliado de acordo com: MP = 0,50 x A + 0,50 x B
6.1.1. O critério A - Qualidade da operagao é calculado através de:
A=04xA1+06xA2
Subcritério A.1 - Abrangéncia da operagdo: A.1=0,75xA1.1 + 0,25 x A1.2

Neste subcritério sera valorizada a idade do edificio em causa, bem como os candidatos a

beneficiarios que em simultaneo se candidatem a projetos do tipo A5 e A6 ou B4 e B5:

Subcritério A.1.1

Inscri¢do na matriz predial Pontuagao (pontos)
Antes de 1980 3
De 1980 a 1985 2
De 1986 a 1991 1

Subcritério A.1.2

Candidaturas a diferentes tipos de isolamento Pontuacao (pontos)
Projeto Tipo A5 e A6 ou B4 e B5 3
Projeto Tipo A5 ou A6 ou B4 ou B5 1

Subcritério A.2 — Desempenho da solugéo

No desempenho das solugdes serdo valorizadas as operagdes cujas solugdes propostas sejam
tecnicamente mais ajustadas e, assim, potencialmente conduzam a maiores redugdes do consumo

de energia através de projetos consolidados e devidamente estruturados.
A este subcritério sera aplicada a seguinte pontuag&o relativa:

A.2 =3 XRCE
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6.1.2.
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RCE: corresponde ao quociente entre a redugdo estimada, no dmbito do Certificado Energético,
de energia anual associada as intervengdes propostas e o consumo anual atual de energia

do edificio ou fragdo em causa.

Para efeitos do presente subcritério, a candidatura devera ter devidamente justificadas as
poupangas de energia obtidas, no Certificado Energético elaborado pelo Perito Qualificado no
ambito do SCE.

Por sua vez, o Critério B — Contributo para os objetivos do PNAEE é calculado através de:

O contributo para os objetivos do PNAEE (critério B) é avaliado pela relagdo custo-beneficio
apurada através do quociente entre investimento previsto e o valor econémico da energia
poupada. Neste critério sera aplicada a pontuagao relativa seguinte:

9 CTPpn
CTF, oper

Em que:

CTPqper: corresponde ao custo total de investimento proposto sobre a poupanga de energia, em
custos evitados, resultante da redugdo do consumo de energia especificado na

candidatura.

CTPrin: corresponde ao menor valor de custo total de investimento proposto sobre a poupanga de
energia resultante da redugdo do consumo de energia especificado em todas as

candidaturas elegiveis desta categoria.
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7 Mérito de Projeto — Aquecimento de Aguas Sanitarias

7.1. O MP no &mbito de medidas de requalificacdo de sistemas térmicos para aquecimento de aguas

sanitarias é avaliado de acordo com: MP = 0,50 x A + 0,50 x B
7.1.1. O critério A - Qualidade da operagao é calculado através de:

A=04xA1+06xA2

Subcritério A.1 - Abrangéncia da operagdo: A.1=0,75xA1.1 + 0,25 x A1.2

Neste subcritério sera valorizado o tipo de equipamento existente a substituir, bem como

candidatos a beneficiarios que pretendam instalar sistemas de energia solar térmica:

Subcritério A.1.1

Tipo de equipamento existente Pontuagao (pontos)
Esquentador sem “piloto automatico” 3
Termoacumulador com resisténcia elétrica ou 2
esquentador sem modulacao de temperatura
Outro tipo de tecnologia 1

Subcritério A.1.2

Instalagao de sistema solar térmico Pontuagao (pontos)
Vai instalar sistema solar térmico 3
Nao vai instalar sistema solar térmico 1

Subcritério A.2 — Desempenho da solugdo

No desempenho das solugdes serdo valorizadas as operagdes cujas solugdes propostas sejam
tecnicamente mais ajustadas e, assim, potencialmente conduzam a maiores redugdes do consumo

de energia através de projetos consolidados e devidamente estruturados.
A este subcritério sera aplicada a seguinte pontuagéo relativa:

A.2 =3 XRCE

RCE: corresponde ao quociente entre a poupanga de energia anual, definida como a diferenga

entre 0 consumo atual e 0 consumo de energia anual estimado, tendo por base a informagao
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disponivel na etiqueta energética de produto ou sistema e respetivas fichas de produto e de
sistema, associada as intervengdes propostas e o atual consumo anual de energia do edificio

ou fragdo em causa.

Por sua vez, o Critério B - Contributo para os objetivos do PNAEE ¢ calculado através de:

O contributo para os objetivos do PNAEE (critério B) é avaliado pela relagéo custo-beneficio
apurada através do quociente entre investimento previsto e o valor econémico da energia
poupada. Neste critério sera aplicada a pontuagao relativa seguinte:

CTPpin

B=3X—F7—
CTPoper

Em que:

CTPqper: corresponde ao custo total de investimento proposto sobre a poupanga de energia, em
custos evitados, resultante da redugdo do consumo de energia especificado na etiqueta

energética.

CTPrin: corresponde ao menor valor de custo total de investimento proposto sobre a poupanga de
energia resultante da reducdo do consumo de energia especificado na etiqueta energética

de todas as candidaturas elegiveis desta categoria.
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